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EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ns 2024 .06 .03 .05 -S O U

Torna-se público que a SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO do município de Campos Sales-CE, 
por meio do(a) Agente de Contratação, nomeado pela Portaria Na 24 .02 .29 .0006/ 2024 , realizará 
licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos termos da Lei nQ 14.133/ 2021, 
Decreto Municipal 024/ 2023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.

D ata de início de acolhim ento das Propostas: 2 4  DE JUNHO DE 2 0 2 4 .
Data da sessão  pública: 0 9  DE JULHO DE 2 0 2 4 .
H orário da sessão  pública: 0 9 :0 0  HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
M odalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
C ritério de julgam ento: MENOR PREÇO
Regim e de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Modo de disputa: ABERTO
Link: compras.m2atecnologia.com .br

1. DO OBJETO

1.1. 0  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CON TRATAÇÃO  
DE E M P R E S A  ESPECIA LIZADA  PARA CONSTRUÇÃO DE D IV ER SA S PRAÇAS NO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS SA L E S- C E  ( D I S T R I T O  DE C A R M E L Ó P O L IS ,  B A IR R O  
GUARANI,  B A IR R O  QU ADRA G E D I S T R I T O  DE M O N T E  CA ST E L O) ,  C ON F O RM E ,  
CONVÊNIO MAP P 2 5 8 7 ,  DE I N T E R E S S E  DA S E C R E T A R I A  MUN ICIPAL DE O B R A S  E 
UR B A N IS M O ,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 .DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da contratação onerarão a 
Dotação Orçamentária 0 4 .0 1 .1 5 4 5 1 1 5 0 8 1 .0 0 2  -  CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E CANTEIROS CENTRAIS e Elemento de Despesas 4 .4 .90 .51 .00 .00 .00  da 
Secretaria de Obras e Urbanismo, do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da 
anualidade.
2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1 .1 6 0 .8 5 4 ,1 0  (um  m ilhão cento  
e sessen ta  mil oitocentos e cinquenta e q u atro  reais e dez cen tavos) e o valor máximo unitário 
estimado para o item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante deste 
edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam  com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretam ente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistem a ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.



3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
3.5. Será concedido tratam ento favorecido para as microempresas e em presas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ns 14.133, de 2021 , para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im possibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.4. em presas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6 .404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos term os 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § l s do art. 9 Q da Lei n2 14.133, de 2021.
3.7. A vedação de que trata o item 3.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe qe apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistem a eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, sim ultaneam ente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8 .11.1  deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 
menor aprendiz, nos term os do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal;

ím.



4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. I a e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns 8.213, de 1991.
4.5. 0  licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistem a, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. 0  licitante enquadrado como microempresa, em presa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratam ento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ I a ao 3 S do art. 4 a da Lei 
n2 14.133, de 2021.
4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e em presas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microem presas e em presas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratam ento favorecido previsto na Lei Complementar na 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
em presa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei na 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriorm ente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.
4 .10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4 .11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistem a 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12. 0  licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistem a qualquer acontecim ento 
que possa com prom eter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistem a eletrônico, dos 
seguintes campos:
5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações sim ilares à especificação do Termo de 
Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretam ente na 
execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão  de exclusiva  
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhim entos da em presa nos 
últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
comprom isso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferram entas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60  (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos term os do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da em presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistem a eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriorm ente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6 .3 .0  sistem a disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistem a eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebim ento e do valor consignado 
no registro.
6 .5 .0  lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6 .7 .0  licitante som ente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.
6 .8 .0  intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances interm ediários quanto em relação à proposta que cobrir a m elhor oferta deverá 
ser de R$ 1 0 0 ,0 0  (cem  reais).
6.9. 0  licitante poderá, um a única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente de contratação 
para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6 .10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6 .11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
autom aticam ente pelo sistem a quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.
6 .11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sem pre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.
6.11.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) agente de contratação(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço



6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5%  (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistem a ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do m enor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistem a eletrônico poderá perm anecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.
6.16. Quando a desconexão do sistem a eletrônico  p ara o agente de co n tra tação  p ersistir por  
tem po su p erio r a dez m inutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada som ente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem presas e em presas de peqveno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 
em presarial. O sistem a identificará em coluna própria as m icroem presas e em presas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se es^a for 
em presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44  e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microem presas e em presas de pequeno porte que se 
encontrarem  na faixa de até 10%  (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos term os do subitem anterior terá o direito de encam inhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriam ente em valor inferior ao da primeira colocada, no p razo de 5 
(cinco) m inutos controlad os pelo sistem a, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microem presa ou a em presa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes m icroempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem  naquele intervalo de 10%  (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microem presas e em presas de 
pequeno porte que se encontrem  nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
6 .1 9 .  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60  da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialm ente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
6 .19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:



6.19.2.1. em presas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.19.2.2. em presas brasileiras;
6.19.2.3. em presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.19.2.4. em presas que comprovem a prática de mitigação, nos term os da Lei nQ 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado perm anecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta perm anecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriam ente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei na 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, 
especialm en te quanto à existência de sanção que im peça a p articip ação  no certam e ou a 
futura co n tratação , m ediante a consulta aos seguintes cad astros;
a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral 
da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; 
e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2. A consulta aos cad astros será  realizada em  nom e da p essoa física ou, em caso  de pessoa  
jurídica, da em p resa forn eced ora e tam bém  de seu sócio m ajoritário , p or força da vedação  de 
que tra ta  o art. 12  da Lei n° 8 .4 2 9 , de 2 de junho de 1 9 9 2 .
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em presas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
7.3.2. 0  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratam ento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.



7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratam ento favorecido, o agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em preitada integral, semi- 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75%  (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentem ente do regime de execução.
7.8.4. Será exigida garantia adicional do iicitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%  (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecim entos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a em presa comprove 
a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de em preitada por preço global, empreitada integral, contratação sem i-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
m ajoração do preço.
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem  a 
substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhim ento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

8 . DA FASE DE HABILITAÇÃO



8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para dem onstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
term os dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.
8.2. H abilitação jurídica.
8.2.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com probatório de seus 
administradores;
8.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio 
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
adm inistradores atuais;
8.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto 
de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das em presas licitantes 
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo 
ser substituídos, preferencialm ente, pela respectiva consolidação;
8.2.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia 
de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais.
8.2.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5 .764, de 1971.
8.2.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL -  MEI: Certificado da Condição de 
M icroempreendedor Individual -  CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio w w w .portaldoem preendendor.gov.br.
8.2.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL CGM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
em presa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
8.3. H abilitação fiscal, social e trabalhista.
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;
8.3.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ
1.751, de 2 de outubro de 2014;
8.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
8.3.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 
de Certificado de Regularidade (CRF);
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1Q de maio de 1943, conforme Lei 12.440, de 
07  de julho de 2011.
8.4. Q ualificação Econôm ico-Financeira.
8.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica -  Lei n° 14.133/ 2021, de 2021 , Artigo 69, caput, inciso II;



8.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta com ercial da 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerram ento do Livro Diário - estes 
term os devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assum ir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta;
8.4.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:
a) Sociedades em presariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerram ento do Livro 
Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades em presárias, especificam ente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n9.
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades em presárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de em presa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor 
e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
OBS: Os documentos referidos no item 7.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
8.4.4. A em presa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
8.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei” constante no item 7.4.2 engloba (conforme 
Acórdão 1153/ 2016  -  Plenário -  TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerram ento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2S do 
Decreto Ns 9.555, de 6 de novembro de 20 L8);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto ns 6 022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1Q do 
Decreto N2 9 .555 , de 6 de novembro de 2018).
8.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
8.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/ 2013 e RFB n2 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determ ina o art. 5 Q das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 
no Acórdão TCU n° 2 .669/ 2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
8.4.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as em presas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial 
Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo



qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes 
definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Gera! (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez 
Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _________ Ativo Total______________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante

8 .4 .8 1 . JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS:
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
período.
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 
e direitos realizáveis a curto prazo, para faí.er face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 
caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe eni Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da 
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da 
empresa. Mas há exceções.
OBS: Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, 
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez 
financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.
8.4.9. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4 e da Lei nQ 5.764/1971. No caso de pessoa física 
ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante.
8.4.9.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nQ 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano 
de recuperação.
8.4.10. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
da licitação, no valor de R$ 1 1 .6 0 8 .5 4  fonze mil seiscentos e oito reais e cinquenta e quatro  
centavosl. em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Campos Sales-CE.
8.4.10.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, 
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de até 60



(sessenta) dias, contado da data da abertura do certam e, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura 
Municipal de Campos Sales-CE.
1) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitu ra Municipal de Campos Sales - Conta C orrente ns 
0 7 3 3 -1 , Agência 2 8 .8 4 5 -4 , Banco do Brasil (anexar comprovante), ou Título em dívida pública, 
devendo este ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistem a centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econôm icos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida 
Agrária;
II) Fiança bancária;
III) Seguro-garantia.
8 .4.10.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas 
as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para 
as em presas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da 
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.
8.4.10.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
8.5. Q ualificação Técnica-Profissional.
8.5.1. A capacidade técnico-profissional deverá ser demostrada, sob pena de inabilitação, através da 
apresentação de profissional de nível superior ou outro competente, devidamente registrado no 
conselho profissional com petente (CREA/CAU), detentor de CAT (Certidão de Acervo Técnico) por 
execução de obra de características sem elhantes às do objeto da licitação, restrita às parcelas de 
m aior relevância ou valor significativo do objeto desta licitação, conforme estabelecido no inciso I do 
caput do art. 67  e seu § l e da Lei nB. 14.133, de 01/04/2021, o(a) qual deverá com provar a execução 
dos seguintes tipos de serviços:
11 PISO INTERTRAVADO TIPO TIIOLINHO Í20X10X4CM1. CINZA -  COMPACTAÇÃO MECANIZADA) - 
quantidade mínima exigida (50%  da quantidade do projeto básico 4 .370 ,31m 2) = 2 .185 ,16m 2;
2) PISO INTERTRAVADO TIPO TIIOLINHO f20X10X4C M I COLORIDO -  COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA) - quantidade mínima exigida (50%  da quantidade do projeto básico 1 .418 ,85m 2) = 
70 9 ,43m 2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67  e seu § 2 a da Lei ne. 14 .133, de 
01/04/2021.
8.6. A cap acitação  técnico-operacional da em p resa licitante será comprovada, sob pena de 
inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularm ente emitidos pelo 
conselho profissional com petente (CREA/CAU), que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
em que figure o nome da em presa concorrente na condição de "contratada”, acompanhado da CAT 
(Certidão de Acervo Técnico), conforme estabelecido no inciso II do caput do art. 67  e seu § l e da Lei 
nQ. 14.133, de 01/04/2021, cuja em presa licitante deverá comprovar a execução dos seguintes tipos 
de serviços:
1) PISO INTERTRAVADO TIPO TIIOLINHO Í20X10X4CM1. CINZA -  COMPACTAÇÃO MECANIZADA - 
quantidade mínima exigida (50%  da quantidade do projeto básico 4 .370 ,31m 2) = 2 .185 ,16m 2;
2) PISO INTERTRAVADO TIPO TIIOLINHO Í20X10X4C M I COLORIDO -  COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA - quantidade mínima exigida (50%  da quantidade do projeto básico 1 .418 ,85m 2) = 
70 9 ,43m 2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei ns. 14 .133 , de 
01/04/2021.
8.6. DEMAIS EXIGÊNCIAS
8.6.1. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela 
Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a serviço da 
Licitante, das obras ou serviços. Este term o deverá ser firmado pelo representante da Licitante com 
o ciente do profissional.
8.6.2. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para execução 
da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de 
uso por ocasião de sua utilização.
8.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27/ 10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 e, da Constituição Federal, não emprega



m enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores' 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
8.6.4. Declaração expressa de integral concordância com os term os deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
8.6.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estabelecido no inciso VI do 
caput do art. 67 da Lei n2. 14.133, de 01/04/2021.
8.6.6. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n.s 8.666/93).
8.6.7. Declaração da licitante, que se enquadra como m icroempresa ou em presa de pequeno porte, 
quando for o caso, firmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos 
benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar no 123/ 2006 -  Lei Geral da Microempresa.
8.6.8. O licitante deverá apresentar declaração de que suas propostas econôm icas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
term os de ajustam ento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.7. Quando permitida a participação de em presas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
8.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura dos contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juram entado no País e apostilados nos term os do disposto no Decreto n2 8 .660, de 29 de janeiro de 
2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.
8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.
8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei n2 14.133/ 2021).
8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressam ente o exigir.
8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
8.13. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
em issores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.14. 0  Agente de Contratação irá analisa - somente a documentação do licitante provisoriamente 
vencedor do lote/item, que deverá anexar a plataforma no prazo mínimo de 2 íduasl horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
8.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.
8.16.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certam e; e
8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebim ento das 
propostas;
8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem  a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.
8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.
8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.
8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as m icroem presas 
e as em presas de pequeno porte que atenderem ao item 4.6 deste edital.
9.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
m icroem presa e pela em presa de pequeno porte sejam  iguais ou superiores em até 10%  (dez por 
cento) à proposta de m enor valor.
9.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
9.3.1. A m icroem presa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de m enor valor dentre 
as rem anescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova 
proposta no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame.
9.3.2. Se a m icroempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, em presas de pequeno porte ou cooperativas rem anescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do subitem 9.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e 
na forma prevista no subitem 9.3.1.
9.3.3. Se houver duas ou mais m icroempresas e/ou em presas de pequeno porte com propostas iguais, 
será realizado sorteio pelo próprio sistem a eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão 
convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
9.3.4. Se nenhuma microem presa ou em presa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 9.3 
deste edital, será declarado vencedor do certam e o licitante detentor da proposta originariam ente de 
m enor valor.
9.4. O disposto nos itens 9.1 a 9.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por m icroem presa ou em presa de pequeno 
porte (e que satisfaça as exigências do item 4.6 deste edital).
9.5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 9.1 a 9.3, adotar-se-á às regras dispostas no 
art. 60  da Lei na 14.133/2021.

1 0 . DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, 
de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10 .4 . Os recu rso s deverão  se r  encam inhados em cam po p róprio  do sistem a.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebim ento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo perm anecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
compras.m2atecnologia.com .br.

11 . DO CONTRATO
11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.
11.2. 0  licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.
1 1 .2 .1 .0  prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
11.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital.
11.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:
11.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho 
competente.
11.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá 
providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-{UF}e/ou Conselho competente 
na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
11.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua 
lavratura do contrato.
11.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato, 
necessariam ente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução dos 
trabalhos;
11.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de{CIDADE}, 
referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.
11.4.5. Certidão com probatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço -  FGTS.
11.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
11.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social.
1 1 .4 .8 .0 s  documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura 
do contrato.
11.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui 
parte integrante deste Edital -  ANEXO II, sendo que nela encontram -se definidas e especificadas



todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento 
dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
11.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, nos term os do § 2° do art. 90  da Lei ne 14.133 de l s de abril de 2021 , poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato.
11.4.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
11.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos term os do art. 116 da 
Lei 14.133/2021.

12. DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do term o contratual, no valor 
de 5%  (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro 
Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
12.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § I o, da Lei Federal 
n° 14.133/21.
12.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a 
que corresponda sem pre a mesma percentagem estabelecida.
12.4. 0  não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.
12.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes 
da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à em presa contratada.
12.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na 
responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.
12.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerim ento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no item 11.2.

13 . DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos term os da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certam e ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certam e;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam e ou prestar declaração 
falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação



13.1.6. com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5 2 da Lei ns 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determ inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoam ento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%  a 30%  incidente sobre o valor do co n ta to  
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5%  a 15%  do valor do 
contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15%  a 30%  do valor do 
contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no §5e do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta err. favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à



autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebim ento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebim ento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

14.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO
14.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e as condições de 
pagamento encontram -se especificadas no Termo de Referência.

1 5 . DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do 
art. 164  da Lei n2 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecim ento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certam e.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecim ento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecim entos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certam e.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistem a eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certam e na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriorm ente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sem pre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentem ente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
17.8. 0  desatendim ento de exigências formais não essenciais não importará o afastam ento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.



17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com .br.
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I -  P rojeto  de Engenharia
ANEXO II -  T erm o de Referência
ANEXO III -  Estudo Técnico P relim inar -  ETP
ANEXO IV -  Minuta de T erm o de Contrato

Campos Sales-CE, 21 de junho de 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO


